
Indicação Nº 217/2024

Súmula: Solicito informações do Executivo 
sobre a possibilidade de instalação da 
“Galeria dos Conselheiros” na Sede do 
Conselho Tutelar em reconhecimento aos 
conselheiros que prestaram serviço ao 
município.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 
vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito do 
Município de Itapevi – SP, solicitando informações sobre a possibilidade de 
instalação da “Galeria dos Conselheiros” na Sede do Conselho Tutelar em 
reconhecimento aos conselheiros que prestaram serviço ao município.

Justificativa
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

           Com certeza, a Galeria dos Conselheiros nada mais é que um 
reconhecimento a estas pessoas pelo incessante trabalho realizado em prol da 
defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. Às vezes, o trabalho dos 
conselheiros é incompreendido. A sociedade só lembra da criança e do 
adolescente quando cometem atos infracionais. Caso contrário, ficam em 
segundo plano como se não fossem o futuro da nossa cidade. Essa homenagem 
é mais do que merecida.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024

Thiago da Silva Santos
Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YT63RYFM555112EV, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YT63-RYFM-5551-12EV
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